
RESOLUÇÃO N.º 05, de 04 de maio de 2004 

 

Dispõe a respeito das Diretrizes para o cumprimento 
das Medidas de Segurança, adequando-as à previsão 
contida na Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E 
PENITENCIÁRIA, reunido em sessão ordinária aos 04 dias do mês de maio do ano de dois mil e 
quatro, na cidade de Brasília, tendo presente a Proposta de Diretrizes para o cumprimento de 
Medidas de Segurança, adequando-as ao contido na Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar as Diretrizes Anexas à presente Resolução, visando adequar 
as Medidas de Segurança às disposições da Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001. 

 

Art. 2º. Recomendar à Secretaria deste Conselho que remeta cópia desta 
Resolução e do Anexo que a integra às Secretarias Estaduais que administram o Sistema Prisional, 
bem como aos Conselhos Penitenciários Estaduais e ao DEPEN/MJ. 

 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

 
ANTONIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

DIRETRIZES PARA O CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

A partir dos resultados do “Projeto de Apoio à Reinserção Social dos Pacientes Internados 
em Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico do Rio de Janeiro”, realizado por equipe da 
Superintendência de Saúde da Secretaria Estadual de Administração Penitenciária e considerando 
as propostas aprovadas na “III Conferência Nacional de Saúde Mental” e no “Seminário para a 
Reorientação dos Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico”, bem como as discussões 
ocorridas na Comissão eleita no referido Seminário para encaminhar projeto de mudança à Lei de 
Execução Penal, e tendo como objetivo adequar as medidas de segurança aos princípios do SUS e 
às diretrizes previstas na Lei nº 10.216/2001, ficam propostas as seguintes diretrizes:  

1. O tratamento aos portadores de transtornos mentais considerados inimputáveis “visará, 
como finalidade permanente, a reinserção social do paciente em seu meio” (art. 4º, § 1° da Lei nº 
10.216/01), tendo como princípios norteadores o respeito aos direitos humanos, a desospitalização 
e a superação do modelo tutelar.  

2. A atenção prestada aos pacientes inimputáveis deverá seguir um programa 
individualizado de tratamento, concebido por equipe multidisciplinar que contemple ações 
referentes às áreas de trabalho, moradia e educação e seja voltado para a reintegração sócio-
familiar. 



3. O internado deverá “ter acesso ao melhor tratamento consentâneo às suas necessidades” 
(art. 2º, § 1º, inciso I), de mesma qualidade e padrão dos oferecidos ao restante da população. 

4. Os pacientes inimputáveis deverão ser objeto de política intersetorial específica, de forma 
integrada com as demais políticas sociais, envolvendo as áreas de Justiça e Saúde e congregando os 
diferentes atores e serviços que compõem a rede. 

5. A medida de segurança deverá ser cumprida em hospital estruturado de modo a oferecer 
assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de 
assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer etc. (art. 4º, § 2º). 

 
6. A atenção deverá incluir ações dirigidas aos familiares e comprometer-se com a 

construção de projetos voltados ao desenvolvimento da cidadania e à geração de renda, respeitando 
as possibilidades individuais. 
 

7. Os Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico deverão estar integrados à rede de 
cuidados do SUS, adequando-se aos padrões de atendimento previstos no Programa Nacional de 
Avaliação dos Serviços Hospitalares - PNASH/ Psiquiatria e aos princípios de integralidade, 
gratuidade, eqüidade e controle social. 
 

8. Nos Estados onde não houver Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico os 
pacientes deverão ser tratados na rede SUS. 
 

9. Os Estados deverão realizar censos jurídicos, clínicos e sociais dos portadores de 
transtornos mentais que sejam inimputáveis, a fim de conhecer suas necessidades terapêuticas, 
disponibilizar recursos, garantir seu retorno à comunidade de referência e acesso a serviços 
territoriais de saúde. 
 

10. A conversão do tratamento ambulatorial em internação só será feita com base em 
critérios clínicos, não sendo bastante para justificá-la a ausência de suporte sócio-familiar ou 
comportamento visto como inadequado. 
 

11. A medida de segurança só poderá ser restabelecida em caso de novo delito e após 
sentença judicial. Os casos de reagudização de sintomatologia deverão ser tratados no serviço de 
referência local. 
 

12. A medida de segurança deve ser aplicada de forma progressiva, por meio de saídas 
terapêuticas, evoluindo para regime de hospital-dia ou hospital-noite e outros serviços de atenção 
diária tão logo o quadro clínico do paciente assim o indique. A regressão para regime anterior só se 
justificará com base em avaliação clínica. 
 

13. A fim de garantir o acesso dos egressos dos hospitais de custódia aos serviços 
residenciais terapêuticos, deverão ser estabelecidas cotas específicas para estes pacientes nos novos 
serviços que forem sendo criados. 
 

14. Como forma de superar as dificuldades de (re)inserção dos egressos nos serviços de 
saúde mental da rede, os gestores de saúde locais devem ser convocados,  desde o início da medida, 
para participarem do tratamento, realizando busca ativa de familiares e preparando a família e a 
comunidade para o retorno do paciente. 
 

15. Após a desinternação, desde o primeiro ano, o paciente deve ser assistido no serviço 
local de saúde mental, paralelamente ao tratamento ambulatorial previsto em lei, com o objetivo de 
construir laços terapêuticos em sua comunidade. 



 
16. Os pacientes com longo tempo de internação em hospital de custódia e tratamento 

psiquiátrico, que apresentem quadro clínico e/ou neurológico grave, com profunda dependência 
institucional e sem suporte sócio-familiar, deverão ser objeto de “política específica de alta 
planejada e reabilitação psicossocial assistida” (art.5º da Lei), beneficiados com bolsas de incentivo 
à desinternação e inseridos em serviços residenciais terapêuticos. 
 

17. Os portadores de transtornos relacionados ao uso de drogas deverão ser objeto de 
programas específicos, de conformidade com a política do Ministério da Saúde para a Atenção 
Integral ao Usuário de Álcool e outras Drogas.  

 
18. Em caso de falta às consultas ou abandono de tratamento, os serviços locais de saúde 

deverão realizar visitas domiciliares com o fim de avaliar a situação e estimular o retorno do 
paciente ao tratamento.  
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